
Eu, _______________________ ~ brasileiro{a}, solteiro{a), residente e domiciliado(a) na 
______________ _, nº _____ _, bairro: ___________ _,no Municípioi de Ribas do 

Rio Pardo - M.S., RG n.º ________ _,DECLARO ser possuidor dos seguintes Bens e Valores: 

BENS IMÓVEIS 

FLS. U,L 

BENS MÓVEIS p~~'•' RUB. ; 

OUTROS BENS E VALORES 

Por ser verdade, assino a presente declaração. 

Ribas do Rio Pardo - MS, de de 2023. 

Assinatura 

ANEXO !-DECLARAÇÃO-SÚMULA VINCULANTE N, 13- STF 

Eu, -----------------~ nacionalidade: ____ ~ estado civil: __________ ~ 
ocupação: ________ ~ portador do RG n.º ______ _, inscrito no CPF n.º -------~ residente e 

domiciliado(a) na _________ _, ne ___ _, Bairro: ---------~ nesta cidaqe, DECLARO 
que, nos termos da súmula vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal, não sou cônjuge, companheiro ou p~rente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau de nenhum servidor do Poder Executivo do Município de Ribas do Rio 
Pardo - MS, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento. Declaro ainda, estar ciente de que a omissão de tal 

informação no momento da nomeação do cargo público, estará sujeita, além da aplicação das sanções cíveis e criminais, à 

ressarcimento integral do dano, perda. dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se :wncorrer esta 
circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa civil e proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,: ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja s6cio majoritário, nos termos e prazos estabelecidos nos artigo 12 da ~ei 8.429/92. 

Ribas do Rio Pardo, MS, de de 2023. 

Assinatura 

DECRETO 70, DE 28 DE ABRIL DE 2023 



Dispõe :mbre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e prestação 

de contas, e delega outras funções administrativas. 

O Prefuiito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o que demanda delegações de 

compet1~ncias já previstas em diversos dispositivos legais, especialmente na Lei Orgânica de Ribas do Rio Pardo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos púbHcos e, portanto, 

tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e normas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e 

patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. l!! Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 

Secretários Municipais, no âmbito dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 

I- Secretário(a) Municipal de Finanças e Planejamento (SEFIP); 

II - Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Habitação (SAS); 

III - Secretário( a) Municipal de Educação ( SED ); 

IV -Seciretário(a) Municipal de Gestão de Governo (SEGOV); 

V - Secretário(a) Municipal de Saúde (SESAU); 

VI- Seciretário(a) Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA); 

VII-Secretário(a) Municipal de Empreendimento (SEMP); 

VIII- Secretário(a) Municipal de Esportes e Turismo (SESP); 

IX - Chefe de Gabinete; 

FLS. L ~ 2 
PROC.J.§.: 2 ?z 
IRUB: ::'l.gf-----

Art. 2!! Os Ordenadores de Despesas conforme estabelecido no art. lº, ficam autorizados, a assinar empenhos e ordens de 

pagamento ou qualquer outro documento de natureza bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de convênios com o Estado ou l+Jnião, podendo 

interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas. 

§1º As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão validade mediante 

assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal 

de Finanças e Planejamento. 

§2º Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques ou emissão 

de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário 

Municipal de Finanças e Planejamento. 

§3º A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsável pela emissão do Aviso de 

Fornecimento lotado no Departamento de Compras. 

Art. 3!! Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal de 

Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e dethais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 



Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas spmente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 411 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 

Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do FundoiMunicipal de 
Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens 
de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documeO:tos contábeis, 
encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e:da União e a 
prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo l\/{unicipal e do 

Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 59 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimentp da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB ao Secretário Municipal de Educação, ficando autorizado a 

assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, balanços, orçam~ntos e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos Tribunais ;de Contas do 
Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 69 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente ao Secretário 
Municipal de Empreendimento, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar 

licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado 
ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas :somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art.7° Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo observar as norrµas previstas na 

Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos adminis~rativos, na Lei 

Orgânica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa pública. fl.:;, : .. 1J. ... J,_ ___ _ 
PROC. LO}/ .L3 

Art. 8!! Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarerrll~!fü· ~ 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 
competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 

An. 99 Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. 10~' Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 

visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 

de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 



Art.11. Fica designado o Secretário(a) Municipal de Gestão de Governo a prover os cargos públicos e expedir os demais atos 

referentes a situação funcional dos servidores na forma do artigo 70, caput, da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 12. Os efeitos deste Decreto retroagem a 13 de Fevereiro de 2023. 

Art.13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de abril de 2023. 

João Alfredo Danie:r.e 
Prefeito Municipal 

João Vítor Freitas Chaves 
Procurador Geral do Município 

FLS. L~8 
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PROCF.SSO SELETIVO SIMPLIFICADO -PSS 005/2022 -CONVOCAÇÃO 

Manoel Aparecido dos Anjos, Secretário Municipal de Gestão de Governo, no uso de suas atribuições legais~ CONVOCA 
candidatos (as) aprovados (as) no Processo Seletivo Simplificado n.º 005/2022, para conferência dos requisitos e entrega de 

documentos, para formalização de contrato. 

1. Do Local e da Data: 
Local: Secretaria Municipal de Gestão de Governo, - Rua Conceição do Rio Pardo, n.º 1725, Centro. 

Data: 04 e 05 de maio de 2023; 

Horário: das 07h às 1 Oh e das 13h às 16h. 

2. Dos documentos necessários 
2.1. O candidato deverá comparecer na Secretaria Municipal de Gestão de Governo, situada na Rua Conc;:eição do Rio 

Pardo, n.2 1725, Centro, onde apresentará c6pias de documentos (acompanhadas dos originais para conferênqia) e certidões 

abaixo relacionadas, estando todos legíveis: 

a) Exame médico admissional; 

b)RG; 

c)CPF; 

d) Título de Eleitor; 

e) PIS/PASEP; 

f) Comprovante de escolaridade de acordo com a exigência do cargo ou documento escrito a próprio punho deçlarando que 

é alfabetizado; 

g) Certidão de nascimento ou casamento; 

h) Certidão de nascimento dos filhos; 

i) Certificado de reservista (sexo masculino); 

j) Comprovante de conta salário no Banco Caixa Econômica Federal; 

k) Declaração de não acúmulo de cargo ou função pública; 

I) Declaração de bens e valores; 

m) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física ( ou declaração de isenção); 

n) Declar:1ção de Nepotismo; 

o) Certidão Negativa Cível e Criminal (Estadual:http.s:/ /wwwS.tjr.r1~jus.br/servicos/ccrtidoes/ e Federal: 

https://web. trf3 .jus.br /certidao/Certidao/Solicitar ); 

p) Certidão de Quitação Eleitoral (http.s://w,v,v.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacJ.o-eleitonl); 

q) Certidão Negativa daJ ustiça do Trabalho (https:/ /www.tst.jus.br ícertidao I ); 

r) Certidão Negativa de processos do Tribunal de Contas 

(https:/ /contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces ); 



MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO -1725 

CNPJ: 03.501.541/0001-91 

Número da Cotação: 00357/23 

Objeto: REFORMA DE BANHEIRO E VESTIÁRIO DA QUADRA POLIESPORTIVA SÃO JOÃO 

FLS. _ /4S; 
PROC. J<?A{2,~ 
RUB: _'Jl.f-<-----

Ficha: 414 
021301 

Entidade: 1 MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Unidade: 

Funcional: 27.812.0007.2188.0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.39.99 

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

l"FENS DA AUTORIZAÇÃO DE DESPESA ". , · • .. . · 
Centro Custo: 1301 - Secretaria Municipal de Esporte e Turismo (SESP) 

Item Código Descrição Qtd. Valor Médio . Total Médio 

010.045.790 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA 1 31.478,86 31.478,86 

Total Ficha 414 31.478,86 

TOTAL GERAL 31.478,86 

Ordenador de Despesa: 



MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Rua Conceição do Rio Pareio - 1725 

03501541/0001-91 Exercício: 2023 

FLS. ?10: 
PROC.~· •. /é,? RUB:_,_~~·,• __ _ 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA Nº 313 

Ficha Nº: 414 Processo Nº : 

Unidade: 021301 SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
Funcional : 27.812.0007.2188.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DA JUVENTUDE, ESPORTE E 1 

Cat. Econ. : 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplicação: 000 000 Fonte Recurso: 150COOC 

Cotação: Responsável pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: Centro de Custo: 

Saldo Inicial 
450.000,00 

Histórico 

Alteração ( +) 
439.000,00 

Alteração ( -) 
0,00 

Empenhado 
830.081,10 

Saldo Atual 
58.918,90 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA REALIZAÇÃO DA OBRA DERE 
IFORMA DE BANHEIRO E VESTIARIO DA QUADRA POLIESPORTIVA SÃO JOÃO. 

Autorizado por: 

f t O°í J., ?J -~t--~t -

VALOR DA RESERVA 31.478~6 
RESERVA JÁ UTILIZADA 

RESERVA ANULADA 
RESERVA REFORÇADA 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

Secretário de Esporte e Turismo 

0,00 
0,()0 

0,00 

31.478,ij6 
1 

15.205,04 



PREFEITURA MUNICIPAL t!':lihtf" 
RIBAS~fR'B8 

FlS. _l,f_::f-__ 

PRO~. 40w 
RUB. -7 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Processo nº 107 /2023 

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para execução da Reforma de BANHEIRO E VESTIÁRIO da 
Quadra Poliesportiva São João, com fornecimento de mão de obra e insumos, na forma estabelecida no Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico e Projeto, atendendo Secretaria de Esporte e Turismo do 
Município de Ribas do Rio Pardo (MS). 

Para fins de atendimento a Lei 8666/93, art. 26, parágrafo único incisos li e Ili justificamos: 

HAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: O fornecedor/prestador foi escolhido por ser do ramo de 
atividade pertinente ao objeto demandado, o proponente apresentou toda a documentação referente a 
regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica, preços praticados no mercado. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO: A Administração deve buscar, em todas as suas contratações,, mesmo 
naquelas não precedidas de certame licitatório, como o caso em tela, a condição mais vantajos$ para o 
Poder Público. Os preços praticados são preços de mercado, considerando a pesquisa de preço em apenso 
aos autos. Para contratação apurou-se o menor valor ofertado pelos fornecedores participant~s deste 
procedimento. 

~:-.:-,~--7_ 

~retáriode 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruia Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro - Ribas do Rio Pardo/MS 
CEP: 79180-000 
Tel.: (67) 3238-1175 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Ribas do Rio Pardo, 11 de setembro ~e 2023. 


